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Resolução nº 21, de 28 de agosto de 2019.

O Presidente do Conselho de Campus do Campus Osório do Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Rio  Grande  do  Sul  –  IFRS,  considerando  o  que  foi
deliberado na 4ª reunião ordinária deste Conselho, realizada em 28/08/2019, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:

Art.  1º Aprovar  as  alterações  no  Curso  de  Pós-graduação  Lato  Sensu –
Especialização em Educação Básica e Profissional, conforme processo 23367.000858/2019-
39, que poderá prosseguir para análise de acordo com a Instrução Normativa PROPPI/Pós-
Graduação nº 002, de 11 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

CLAUDINO ANDRIGHETTO
Presidente do CONCAMPO


